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4.º

A gerência, com ou sem remuneração, conforme for deliberado em
assembleia geral, fica a cargo do sócio Miguel Maria Aragão de Vas-
concelos Costa, desde já nomeado gerente.

§ único. Para obrigar a sociedade basta a assinatura do gerente.

5.º

A cessão de quotas, no todo ou em parte é livremente permitida
entre os sócios. A cessão a estranhos necessita do consentimento da
sociedade, tendo os outros sócios direito de opção quanto à mesa cessão.

18 de Março de 1996. — A Ajudante, Maria do Rosário Mestre
Jorge de Melo. 3000220968

VIAGENS E TURISMO PLANETA TOURS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Sintra. Matrícula n.º 9469;
identificação de pessoa colectiva n.º 503360708; inscrição n.º 1;
número e data da apresentação: 37/950130.

Certifico que entre António Henrique de Almeida, casado, residen-
te na Avenida de João de Deus, 51, 2.º, esquerdo, Serra das Minas,
Rio de Mouro, Diogo António Gomes de Almeida, solteiro, maior,
igual morada, e Jorge Manuel Gomes de Almeida, solteiro, maior,
residente na morada dos anteriores, foi constituída a sociedade em
epígrafe, que se rege pelo seguinte contrato:

ARTIGO 1.º

É constituída uma sociedade comercial por quotas com a firma
Viagens e Turismo Planeta Tours, L.da

ARTIGO 2.º

A sede social é na Avenida de João de Deus, 51, 2.º, esquerdo, na
Serra das Minas, freguesia de Rio de Mouro, concelho de Sintra.

§ único. Por deliberação da gerência poderá ser deslocada a sede
social dentro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe, bem
como serem criadas sucursais, filiais, estabelecimentos, agencias ou
delegações em qualquer localidade do território nacional ou no estran-
geiro.

ARTIGO 3.º

O objecto social consiste em transportes turísticos e outros e em
actividades relacionadas com agência de viagens e turismo.

ARTIGO 4.º

O capital social é de seiscentos mil escudos, inteiramente realizado
em dinheiro, e corresponde à soma de três quotas iguais de duzentos
mil escudos, uma de cada um dos sócios António Henriques de Almeida,
Jorge Manuel Gomes de Almeida e Diogo António Gomes de Almeida.

ARTIGO 5.º

A cessão de quotas entre sócios é livre. Nos demais casos depende
do consentimento da sociedade e, se for onerosa, esta e os sócios,
por esta ordem, gozam do direito de preferência na aquisição.

ARTIGO 6.º

A sociedade fica vinculada em todos os seus actos e contratos com
a assinatura de um gerente.

§ único. Ficam desde já nomeados gerentes todos os sócios.

ARTIGO 7.º

A sociedade pode adquirir participações noutras sociedades, ainda
que com objecto diferente do seu ou reguladas por leis especiais, e em
agrupamentos complementares de empresas.

23 de Março de 1996. — A Segunda-Ajudante, Maria do Rosário
Mestre Jorge de Melo. 3000220959

FALCÃO LOPES & GOMES, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Sintra. Matrícula n.º 9226;
identificação de pessoa colectiva n.º 503288675; inscrição n.º 1;
número e data da apresentação: 26/941025.

Certifico que entre Paulo José Marques Lopes, casado, residente
na Rua do Abade Faria, 51, 1.º, direito, Algueirão-Mem Martins,
Fausto Carreira Falcão, solteiro, maior, residente na Praceta de
António Nobre, torre 5, 12.º, F, Santo António dos Cavaleiros,
Loures, e Cassilda Carreira Falcão Gomes Hermenegildo, casada,
residente na Vivenda Casa Branca, Vale da Eiriça, Venda do Pi-
nheiro, Malveira, Mafra, foi constituída a sociedade em epígrafe
que se rege pelo seguinte contrato:

1.º

A sociedade adopta a firma Falcão, Lopes & Gomes, L.da, e tem a
sua sede na Praceta de Henrique Pousão, 4, loja direita, em Queluz
Ocidental, freguesia de Queluz, concelho de Sintra.

2.º

O objecto da sociedade é o do comércio a retalho de produtos ali-
mentares congelados.

3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de qui-
nhentos mil escudos e corresponde à soma de três quotas: duas do
valor nominal de cento e sessenta e cinco mil escudos, uma de
cada um dos sócios Paulo José Marques Lopes Carreira Falcão e
uma do valor nominal de setenta mil escudos da sócia Cassilda
Falcão Gomes Hermenegildo.

4.º

A gerência e administração dos negócios sociais são da competên-
cia de todos os sócios, que desde já ficam nomeados gerentes, com
dispensa de caução e com ou sem remuneração, conforme for delibe-
rado em assembleia geral.

§ único. Para que a sociedade se considere vinculada em todos os
seus actos e contratos é necessária a intervenção de dois gerentes,
bastando, todavia a intervenção de um só deles para assuntos de mero
expediente.

5.º

A sociedade pode amortizar quotas nos seguintes casos:
a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Quando a quota for penhorada, arrestada ou sujeita a apreensão

ou venda judicial.

31 de Março de 1995. — A Primeira-Ajudante, Maria Almira
Trindade Coelho Sobral. 3000220860

DELTASINTRA — REBOBINAGENS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Sintra. Matrícula n.º 9656;
identificação de pessoa colectiva n.º 503399302; data do depósito:
040105.

Certifico que foram depositados os documentos relativos à presta-
ção de contas do ano de 2003.

13 de Novembro de 2006. — A Segunda-Ajudante, Cristina Paula
Pires Rosa. 2007501600

TORRES VEDRAS

NUNO CARVALHO & IRMÃOS, SGPS, S. A.
(antes NUNO CARVALHO & IRMÃOS — SOCIEDADE

GESTORA DE EMPRESAS, L.DA)

Conservatória do Registo Comercial de Torres Vedras. Matrícula
n.º 2144; identificação de pessoa colectiva n.º 503191778; inscri-
ção n.º 09; números e data das apresentações: 08, 09 e 10/
20050617.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi aumentado
o capital social de € 75 000 para € 75 300, sendo o montante do
aumento de € 300 subscrito em dinheiro pela entrada dos novos sócios
Pedro Miguel Félix Bernardino, solteiro, maior, Gonçalo Gomes da
Silva Carvalho Azevedo, solteiro, maior, e Cristina do Couto Serrazi-
na, solteira, maior, com € 100 cada um, tendo também sido trans-




